
Emenda modificativa ao Projeto de Lei nº 94/2021que institui o

estatuto  da  desburocratização  no  município  de  Jaboticabal  e  dá  outras

providências.

Redija-se assim o inciso l do Art. 4º do Projeto de Lei nº 94/2021:

“I  -  reconhecimento  de  firma,  devendo  o  agente  público,
confrontando a assinatura com aquela constante do documento
de  identidade  do  signatário,  ou  estando  este  presente  e
assinando  o  documento  diante  do  agente,  lavrar  sua
autenticidade no próprio documento;”

Jaboticabal, em 07 de outubro de 2021.

DRA. ANDRÉA DELEGADA
Vereadora - PSC 

Rua Barão do Rio Branco, 765  - CEP: 14870-330 - Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477 - Site: www.jaboticabal.sp.leg.br

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PL Nº 94/2021
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